
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR
  

PROGRESSÃO FUNCIONAL DOCENTE  

ANEXO V – RESOLUÇÃO CS Nº 21/2018  

 
Para uso do Docente  

Apresentação ao Colegiado/Coordenadoria em Reunião Específica  
RELATÓRIO DE PLANO INDIVIDUAL DE TRABALHO DO DOCENTE  

 

Nome:   Charlini Contarato Sebim           Matrícula Siape: 2629231 

Classe / Nível: D403 

Lotação: Coordenadoria de Códigos e Linguagens – Campus Vitória 

Período de avaliação: 2022/2 (Data: 15/08/2022 a 20/12/2022) 

 

Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 

 

1.1 – Avaliação discente 

• Didática Geral: 31.00 

• Estágio Supervisionado I: 33.47 

• Política e Organização da Educação Básica: 38.90 

 

1.2 - Disciplinas Ministradas  

• Didática Geral (2º período) para o curso de Licenciatura em Matemática – 60h semestrais (4h por 

semana) 

• Estágio Supervisionado I (6º período) para o curso de Licenciatura em Letras Português – 135h (6h 

por semana). A carga horária semestral dessa disciplina é dividida por três professores. 

• Política e Organização da Educação Básica (4º período) para o curso de Licenciatura em Letras 

Português – 60h semestrais  (4h por semana)  

 
 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  

 

2.15 - Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino 

• Membro do Colegiado do curso de Licenciatura em Letras Português - Portaria nº 104, de 04 de 

março de 2021.  

• Membro do Colegiado Licenciatura em Matemática - Portaria nº 323, de 07 de junho de 2021. 

• Membro da Comissão responsável pela avaliação de Relatórios Individuais de Trabalho (RIT's) e de 

Relatórios Semestrais de Atividades para Participação em Programa de Pós-Graduação da 

Coordenadoria de Códigos e Linguagens do campus Vitória. Portaria n. 273, de 14/04/2022. 

• Membro da Comissão responsável pelos trabalhos de revisão e reestruturação do Projeto 

Pedagógico do Curso Superior em Licenciatura em Letras Português (Presencial) do campus Vitória. 

Portaria n. 305, de 26/04/2022. 



• Membro do Comitê Gestor de Arte e Cultura. Portaria n. 320, de 07/06/2021. 

 

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

   [X] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 

[X] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

 

3- ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

 

3.41 – Participação como ouvinte ou curso frequentado em evento nacional ou regional 

• Evento de Pesquisa intitulado “Relendo (e refazendo) o mundo”, realizado por esta Instituição, no 

dia 22 de março de 2022, com carga horária de 2 horas. 

 

4- ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

 

4.13 - Participação de comissão organizadora de extensão (culturais, esportivos, artísticos) 

• Membro do Comitê Gestor do Núcleo de Arte e Cultura - Portaria nº 320, de 07 de junho de 2021. 

 

 

 
Data: 15/03/2023 

 

 

___________________________________ 

Assinatura Docente 

 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 

 

Este documento deve ser acompanhado da ata da reunião da coordenadoria/colegiado em que foi aprovado. 


